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Convoca Plebiscito nos termos do 
art. 49, XV da Constituição Federal 
para os fins que especifica. 
 
 
 

  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º Todos os eleitores brasileiros são convocados, nos termos 
do art. 49, XV, da Constituição Federal, objetivando consulta sobre redução da 
maioridade penal para 16 (dezesseis) anos. 
 
  Art. 2º O presente plebiscito será realizado simultaneamente às 
eleições de 2008, no qual o eleitor se posicionará favoravelmente ou não sobre 
a matéria. 
 
  Art. 3º As normas e as providências necessárias para a realização 
do plebiscito serão determinadas pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 
 
  Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 

Justificação 
 
 

  Por entender que a discussão do tema já está demasiadamente 

posta pela sociedade brasileira que é vítima constante da crescente violência 

que assola o país, propomos a realização deste plebiscito objetivando a 

consulta sobre a redução da maioridade penal para 16 (dezesseis) anos. 

 

  Não há que se falar em reposta simplista frente a fatos recentes e 

de grande comoção, pois, na verdade, o povo brasileiro vive em constante 
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pânico diante da notória insegurança que ronda o dia-a-dia. 

 

  Rechaçamos argumentos daqueles que são contrários à redução 

da maioridade penal, pois, antes superlotarmos as penitenciárias com menores 

marginais que enchermos cemitérios com inocentes. 

 

  Segundo dados dos próprios defensores da redução da 

maioridade, apenas 0,6% dos menores atualmente estão cumprindo pena, logo 

não é justo proteger-se apenas 6 (seis) infratores num universo de 1.000 (mil). 

 

  Assim, por acreditar repercurtir a vontade dos eleitores que me 

escolheram postular na Câmara do Deputados em seu nome, rogo aos nobres 

pares a já tardia aprovação do presente projeto de decreto legislativo que 

possibilita a convocação de plebiscito para ratificar a vontade do povo 

brasileiro. 
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